
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 168.607 - RJ (2019/0294532-2)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : MMX MINERACAO E METALICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO  - MG087880 
   HILDEBRANDO CAMPESTRINI JUNIOR  - MS011930 
   STACE LIZ CARNEIRO E OUTRO(S) - MG170259 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 4A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE BETIM - MG 
INTERES.  : EDUARDO APOLINARIO DE JESUS 
ADVOGADOS : HELIO RICARDO BATISTA DOS SANTOS  - MG093601 
   GILBERTO PINTO VILACA JUNIOR  - MG112975 
   SAULO RICARDO EVANGELISTA  - MG133935 
 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por MMX Mineração e 

Metálicos S/A - em recuperação judicial, com pedido de liminar, em face do Juízo de 

Direito da 4ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ e do Juízo da 2ª Vara do Trabalho 

de Betim/MG.

Afirma a suscitante que em 19.12.2016 teve seu pedido de recuperação 

judicial deferido pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ, 

momento em que foi determinada a suspensão de todas as ações e execuções propostas 

em face da empresa. Realizada a assembleia geral de credores, foi o Plano de 

Recuperação aprovado, e vem sendo cumprido pela suscitante.

Esclarece que, contudo, o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG 

vem determinando o prosseguimento de execuções trabalhistas, com a realização de atos 

de constrição de bens e valores da recuperanda, em clara atitude de marginalização do 

plano.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão das execuções 

trabalhistas em curso perante o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte, que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 
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alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda 

Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 da 

Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os atos 

de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da 

recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE 

CONSTRIÇÃO DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO 

DA EMPRESA. DECISÃO  AGRAVADA QUE DEFERIU A 

LIMINAR PARA SUSPENDER A AÇÃO DE EXECUÇÃO 

CONTRA A SUSCITANTE. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM  IN MORA). 

QUESTÕES TRAZIDAS PELA AGRAVANTE QUE SERÃO 

ANALISADAS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DE 

MÉRITO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O entendimento da Segunda Seção desta Corte é no sentido de ser 

o Juízo onde se processa a recuperação judicial o competente para 

julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens da 

empresa recuperanda, inclusive para o prosseguimento dos atos de 

execução que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais.

2. As questões suscitadas pela agravante serão analisadas por 

ocasião do julgamento de mérito do presente conflito, devendo ser 

mantida, assim, a decisão agravada que deferiu a liminar para 

suspender os atos executórios em relação à empresa em recuperação 

judicial.

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 149.736/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 
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13/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO 

TRABALHO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, 

devendo, portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa 

Helena de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções 

trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PARA TODOS OS 

ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 

PRECEDENTES.

1. Respeitadas as especificidades da falência e da recuperação 

judicial, é competente o juízo universal para prosseguimento dos atos 

de execução, tais como alienação de ativos e pagamento de credores, 

que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais.

Precedentes.

2. Tratando-se de recuperação judicial, o destino dos bens da 

empresa seguirá o que estiver fixado no plano aprovado, cujo 

cumprimento é fiscalizado pelo juízo cível. A continuidade de atos de 

constrição em juízo diverso poderá implicar alienação judicial de 

bens indispensáveis ao regular desenvolvimento das atividades da 

recuperanda, inviabilizando o cumprimento do plano e violando o 

princípio de preservação da empresa, previsto no art. 47 da Lei 

11.101/2005.

3. Agravo interno no conflito de competência não provido.

(AgInt no CC 145.089/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, DJe 10/02/2017)
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 

TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE 

APURADO. SUJEIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 11.101/05. RETOMADA 

DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE 

RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente 

o respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

No presente caso, está comprovado que a empresa suscitante teve seu 

pedido de recuperação judicial deferido pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Empresarial do 

Rio de Janeiro/RJ (fls.13/14), sendo que o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, 

nos autos da execução referida, determinou seu prosseguimento com atos de constrição 

de valores por meio do Bacen Jud (fl. 104).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento de 

atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos do processo relacionado nos autos, 
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em trâmite perante o  Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, designando, conforme 

disposto no art. 955 do Código de Processo Civil, o Juízo de Direito da 4ª Vara 

Empresarial do Rio de Janeiro/RJ para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes.

Os valores acaso já bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a quem 

devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Recebidas as informações, ouça-se o Ministério Público Federal.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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